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ANO II - EDIÇÃO 599 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 09 DE NOVEMBRO DE 202398

ID: 8583442BCDAD4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

PROCESSO : CONTRATO Nº 032/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 
012/2023 . 
CONTRANTANTE : MUNICIPIO DE ALTOS - PIAUI . 
CONTRATADO : F S DE ARAUJO FS LTDA, CNPJ: 07.054 . 786/0001 -
79, Endereço: ROO BR 316 , Nº 37 - CEP : 65 . 700 - 000 - UF : 
MA - Município: Bacabal . 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS , A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI E SUAS 
SECRETARIAS . 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do Município de Altos/PI , 
recursos próprio , FPM e outros . 
VIGENCIA : 12 (doze) meses. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO : R$ 2 . 376 . 087 , 50 (dois milhões , 
trezentos e setenta e seis mil , oitenta e sete reais 
cinquenta centavos) . 
FUNDAMENTO LEGAL : 8 . 666/93 , 10 . 520/02 e 10 . 024/19 e suas 
alterações legais . 
DATA DA ASSINATURA : 02 de junho de 2023 . 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Praça Cônego Honório, n11 30. Centro. 

ID: AEE775B67DA74 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

"Altos Para Todos" -M(LTos 
PARA.TODOS 

LEI MUNICIPAL Nº S28/2023, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

e 

Dispôe sobro a majoraçbo do Umite disoonlvel de merger.1 
consignável para contrataçáo de operação financeire, 
a/tarando a Lei Municipal n • 485/2022.. de 13 de setembro d e 

2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS(PI)~ MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de
s u ■ s atribuições legais, especialmente nos te rmos do art. 144, II, da Lei Orpicica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

A.-t. 1 °- O art. 2 ° da Lei Munic ipal n º 486/2022, de 13 de setembro de 2022, possará a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 2 •- No momento da contratação da operação, a aUllo rlza~i!.o para a efetil'Oção, 

d os descontos pennitidos nesta Lei observará, para cada 11u1!1Min·o, o limUe d e 

40% (quarenta por cento} da remuneraçilo disponl·.1el, qM.:t.111.do somados 0ft 

descontos referidos no art. 1 ~ conforme definido ena regu/aR1er.10. 

Art. 2 °- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispos ições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ALTOS, Estado do PiauJ, em 08 :ie ncvembro d e 2023. 

MAXWELL PIRES , D lgltally slgned by MA)CWELL 

FERREIRA:7878961336 -rJ:t;; ;~~:.~1~:~~~~~,!;:; .. :>0, 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos/PI 

Esta Lei foi sancionada. registrada n o livro próprio, aos 08 (oitavo) dia domes de novembro d.e 
2023, publicada no mura l da Prefeitura Municipal de Altos e em ó rgão; de diYUlgação oficial de 
atos admir:.is trativos. 

DOW~ USABORGES 
Secretário Munic ipal de Adminis tração e Recursos Huctan.os 

Centro Admlnlstr1JiUvo - B aln-o Primavera. C EP: 64.290-000 I CNPJ: 05~54.794T_o001 -11 
www.altoa.p i.gov.br 

Altoe - Piauí 

ID: 9C1C44AF19984 

ESTADO 00 PIALI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE i\L. TOS 

•Attoa Para Todos" 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

-MLTOS 
PARATODOS 

LEI MUP-"ICIPAL Nº S29/2023, DE 08 DE NO~RO DE 2023. 

Dispõe sot:118 a 18vogsçlo lnttSJJl&I oa Lsl Municipal r.• 

467/2022, :1• •B de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS(PI), J\.~'""WELL PIRES FERB.EIRA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente nos termos do a.ri. 144, II. da Lei OrgAnica do Municfpio , 
faz saber ~•e a Câmara Municipal aprova e ele sancio::a, a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica revogada integralmente a Lei Municipal nº 467/2022, de 18 de maio de 2022, publicad3 em 2!C 
de maio de 2022. 

Art. 2° Esta Lei entra em wigor na data de sua publicação. 

GabiD--te d o Prefeito Municipal de ALTOS, Estado •o Piauf, cm 08 de nov em.bro de 2023. 

' DJçltaWy slgned by MAXV\'ELL 
MAXWELL PIRES PIRES FERREIRA;7878961!368 
FERREIRA:787896133 :.023.11.os 10:34:25 

/, -03"00" 
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal d: Altos/PI 

Esta Lei foi sancion~ registrada n o livro próprio, i!K>3 08 (oitavo) dia do m.Cs de novecbro ri.e 
2023, pu.b:.icada no mural da Prefeitura Municipal d ~ Altos e cm órgãos. de divul@llção oficial de 
atos administrativos. 

DOW~ RGES 
SecretArio Municipal de AchniniEnação e Recursos Hnrna.nos 

CeniTO Admlnlatrattvo - Baln-o Primavera. CEP: M..290-000 I CNPJ: QE .• 5SL.794r.l001-11 
www.eltos.pi.gow.br 

Attoa - Pillui 

1D: 28A1AED6942B4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 030/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0104/2023 

OBJETO: o registro de preços para aquisição futura e parcelada de materiais 
pedagógicos, visando atender as necessidades da prefeitura municipal de Altos - PI 
e suas Secretarias. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
DATA FIM Pi CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/11 /2023. HORÁRIO: 18:00h 
(horário de Brasília). 
DATA Pi ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/11 /2023. HORÁRIO: 07:00h (horário 
de Brasília). 
DATA Pi RODADA DE LANCES: 23/11/2023. HORÁRIO: 09:40h (horário de 
Brasília). 
EDITAL: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e 
(www.tce.pi.gov.br). 
INFORMAÇOES: na sede da CPL (Prefeitura) , no Centro Administrativo , 
localizado no Bairro São Sebastião , Av . Nossa Senhora de Fátima, CEP 
n• 64 .290-000 , Município de Altos/PI , de segunda-feira a sexta-feira das 08:00 às 
13:30 horas ou e-mail: cpla1tospi2021@qmail.com. 

PUBLIQUE-SE 

Altos-PI , 08 de novembro de 2023. 

Esdras Coelho Pereira 
Pregoeiro 

Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima 


